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Considerartdo è Lei n« 13.97S, de 17 de janeiro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa da Urtlio para o exercioo financeiro de 2020;

Considerando o Decreto nf 1.232. de 30 de agosto de 1994, que dispde sobre as condições e a forma de repasse regular e automátko de recursos do fundo Na^ 
de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais. Mumcipars e do Distrito Federal;

Considerando o Decreto n? 7,S07. de 27 de ^unho de 2011. que dispõe sobre a movimeritaçlo de recursos federais transferidos a Estados. DIstrrto Federal e Municípios, 
em decorrência das leis citadas:

Considerando a Portaria de Consolidação ns 6/GM/M$. de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o fmai^clamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Ünico de Saúde; e

Considerando a Portaria n^ 48S/Grv1/MS. de 23 de março de 2020. pue di^we sobre a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem recursos ao Sistema Ünico 
de Saúde {SUS), para a realização de transteréneiãs do fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde dos Estados. Distrito Federal e Municípios, no etercíeio de 2020. 
resolve:

Art. 19 Fica habilitado c Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria a receber recursos referentes ao incremento temporário do Limite 
Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade (MAC)

Art. 2« Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicaçSo das emendas parlamentares para incrementa temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média 
e Alta Complexidade (MAC), observando o disposto no Capitulo li da Portaria ns 488/GM/MS. de 23 de março de 2020.

Art. 3^ 0$ recursos desta Portaria slo de natureza de despesa de custeio e onerarão o Bloco de Custeio des Ações e Serviços Públicos de Saúde, nos termos do

anexe.

Art. 4$ As propostas de que tratam esta portaria serio processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sitie eletrônico do Fundo Nacional 
de Saúde • Mivrw.fns.saude.gov.br.

Art. St O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, 
até seis parcelas, em conformidade com os processos de pagamento Instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.

Art. 69 A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Refatòrlo Anual de Gestão - RAG do respectivo eriie federativo

em

beneficiado.
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PORTARIA NB 676. DE 2 DE ABRIL OE 2020

Habilita o Estado, Munidpio ou Oistmo Federal a receber recursos referentes ao incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de 
Média e Alta Complexidade (MAC)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Ccmpiemeniar nS 141. de J3 de janeiro de 2012. que regulamenta 0 ê S- dc art. 198 da Constituição Federai para drspor sobre os valores mínimos a 

serem aplicados anualmente peb União. Estados, Distrito Federal e Munlcrplos em ações e serviços púbiicos de saúde; estabelece os critérios de 'ateio dos recursos de transferências 
para a saúde e as normas de fiscalização, avaliaçao e controle das despesas com saúde nas 3 hrés] esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8,080. de 19 de setembro 
de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências:

Considerando a Lei ní 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispÕe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperado da saúde, a organização e o 
funçlcnamentc dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei n9 8.142, de 28 de dezembro de 1990. que dispõe sobre a parttcipdçld da comunidade na gestão do Sistema Ünico de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei ni 18.978. de 17 de janeiro de 202D. que estima a /«cena e fha a despesa da União páfá O exercício financeiro de 2020;
Considerando 0 Decreto nS i,232. de 30 de agosto de 1994. que dispÕe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nac«onai de 

Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais 9 do Distrito Federal;
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Considerando o Decreto rt« 7.507, de 27 de junho de 2011. que dispòe sotre a rriovimentaçio de recursos federais transferidos a Estados, Distrrto Federal e UuniCít^o»r*— j. 
em decorrência das leis ciladas: \ k\L%C<3 y

Considerando a Pcriaria de Cortsolidaçio nc 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que traia da consolidação das normas sobre o financiameriio e a iransletèncla dos«. 
recursos federais para as açÕes e os serviços de saude do Sistema Úr^ico de Saúde; e

Considerando a Portaria nS 4&8/GM/MS, de 23 de março de 2020. Que dispde sobra a apUcaçSo de emendas parlamentares due adicionarem recursos ao Sistema Úmeo de 
Saúde (SUS), para a realização de transferências do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saude dos tstados, Distrrto Federal e Municípios, no exercício de 2020, resolve:

Art. li Fica habilitado o Estado. Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria a receber recursos referentes ao incremente temporário do limite Financeiro 
da Assistência de Média e Alta Complexidade (MAC).

Art. 22 Os recursos tratados nesta Portaria referem-se á aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e 
Alta Complexidade (MAC), observando o disposto no Capítulo ii da Portaria ns 488/GM/MS, de 23 de maeço de 2020.

Art. Os recursos desta Portaria são de natureza de despesa de custeie c onerarão o 8loco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, nos termos do

ISSN 1S77-7042 NS 65,
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anexo.
Art. 49 As propostas de gue tratam esta portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional 

de Saúde • wvrw.fns.saude.gov.br,
Art. 59 O Fundo Nacional de Saúde adotara as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundes de Saúde, em atê 

seis parcelas, em conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferèneia.
Art. 69 A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Pelatõno Anual de Gestão • RAG do respectivo ente federativo beneficiado
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